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CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI N.º 4.983, DE 2005

(Do Sr. Jair Bolsonaro)

Dá nova redação ao art. 258 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro.

DESPACHO:
APENSE-SE A(O) PL-827/2003

APRECIAÇÃO:
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II

PUBLICAÇÃO INICIAL
Art. 137, caput - RICD



O Congresso Nacional decreta:



Art. 1º O art. 258 da Lei 9.503, de 23 de setembro de 1997, passa a viger com a seguinte redação:



“Art. 258. As infrações punidas com multa classificam-se, de acordo com sua gravidade, em quatro categorias:



I – infração de natureza gravíssima, punida com multa no valor de R$ 95,77 (noventa e cinco reais e setenta e sete centavos);



II – infração de natureza grave, punida com multa no valor de R$ 63,84 (sessenta e três reais e oitenta e quatro centavos);



III – infração de natureza média, punida com multa no valor de R$ 42,56 (quarenta e dois reais e cinqüenta e seis centavos);



IV – infração de natureza leve, punida com multa no valor de R$ 26,60 (vinte e seis reais e sessenta centavos).



§ 1º Quando se tratar de multa agravada, o fator multiplicador ou índice adicional específico é o previsto neste Código.



Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO



O texto original do Código de Trânsito Brasileiro - CTB, instituído pela Lei 9.503, de 23 de setembro de 1997, estipulava o valor das multas em Unidades Fiscais de Referência – UFIR, no artigo que ora propomos a modificação.



Em 26 de outubro de 2000, o Poder Executivo editou a Medida Provisória nº 1.973-67, convertida na Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, extinguindo a UFIR.



Em razão da inexistência de um índice econômico que subsistisse à UFIR, o Conselho Nacional de Trânsito – CONTRAN, em 02 de abril de 2002, editou a Resolução nº 136, baseada no Parecer nº 081/2002/CGIJF/DENATRAN que, ratificou os valores correspondentes, em real, à época da extinção da UFIR e estipulou os valores a serem cobrados pelas multas de trânsito.



Ocorre que, mesmo quando da entrada em vigor do novo Código, os valores estipulados para as multas previstas era desproporcional à realidade social brasileira.



Se, em um primeiro momento, teve por objetivo a diminuição de acidentes e a ocorrência de infrações de trânsito, posteriormente tornou-se incompatível com a possibilidade de pagamento com significativa parcela da sociedade.



A nova Lei de Trânsito tem por objetivo primordial a educação dos usuários. No entanto, os valores altos das multas apenas encerram fins punitivos, incentivando a criação de mecanismos que visam burlar o sistema e, ao mesmo tempo, por vezes, pondo em dúvida a credibilidade das autoridades de trânsito e seus agente.



Neste sentido, propomos a redução dos atuais valores em 50 % (cinqüenta por cento), conferimos previsão legal, em razão da extinção da UFIR, prevista inicialmente no CTB e adequamos a redação de todo artigo, reordenando sua estrutura.



Para entrar em consonância com a real situação de toda sociedade brasileira, pedimos os nobres pares a aprovação deste projeto.

Sala das Sessões, em 31 de março de 2005.

DEPUTADO JAIR BOLSONARO

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

 LEI nº 9.503, DE 23 de setembro de 1997 

Institui o Código de Trânsito Brasileiro.

....................................................................................................................................................

CAPÍTULO XVI

Das Penalidades

....................................................................................................................................................

Art. 258. As infrações punidas com multa classificam-se, de acordo com sua gravidade, em quatro categorias:

I - infração de natureza gravíssima, punida com multa de valor correspondente a 180 (cento e oitenta) UFIR;

II - infração de natureza grave, punida com multa de valor correspondente a 120 (cento e vinte) UFIR;

III - infração de natureza média, punida com multa de valor correspondente a 80 (oitenta) UFIR;

IV - infração de natureza leve, punida com multa de valor correspondente a 50 (cinqüenta) UFIR.

§ 1º Os valores das multas serão corrigidos no primeiro dia útil de cada mês pela variação da UFIR ou outro índice legal de correção dos débitos fiscais.

§ 2º Quando se tratar de multa agravada, o fator multiplicador ou índice adicional específico é o previsto neste Código.

§ 3º (VETADO)

§ 4º (VETADO)

Art. 259. A cada infração cometida são computados os seguintes números de pontos:

I - gravíssima - sete pontos;

II - grave, cinco pontos;

III - média - quatro pontos;

IV - leve - três pontos.

§ 1º (VETADO)

§ 2º (VETADO)

.......................................................................................................................................................

.......................................................................................................................................................

LEI Nº 10.522, DE 19 DE JULHO DE 2002

Dispõe sobre o Cadastro Informativo dos créditos não quitados de órgãos e entidades federais e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º O Cadastro Informativo de créditos não quitados do setor público federal (Cadin) passa a ser regulado por esta Lei.

Art. 2º O Cadin conterá relação das pessoas físicas e jurídicas que:

I - sejam responsáveis por obrigações pecuniárias vencidas e não pagas, para com órgãos e entidadesda Administração Pública Federal, direta e indireta;

II - estejam com a inscrição nos cadastros indicados, do Ministério da Fazenda, em uma das seguintes situações:

a) suspensa ou cancelada no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF;

b) declarada inapta perante o Cadastro Geral de Contribuintes - CGC.

§ 1º Os órgãos e as entidades a que se refere o inciso I procederão, segundo normas próprias e sob sua exclusiva responsabilidade, às inclusões no Cadin, de pessoas físicas ou jurídicas que se enquadrem nas hipóteses previstas neste artigo.

§ 2º A inclusão no Cadin far-se-á 75 (setenta e cinco) dias após a comunicação ao devedor da existência do débito passível de inscrição naquele Cadastro, fornecendo-se todas as informações pertinentes ao débito.

§ 3º Tratando-se de comunicação expedida por via postal ou telegráfica, para o endereço indicado no instrumento que deu origem ao débito, considerar-se-á entregue após 15 (quinze) dias da respectiva expedição.

§ 4º A notificação expedida pela Secretaria da Receita Federal ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, dando conhecimento ao devedor da existência do débito ou da sua inscrição em Dívida Ativa atenderá ao disposto no § 2º.

§ 5º Comprovado ter sido regularizada a situação que deu causa à inclusão no Cadin, o órgão ou a entidade responsável pelo registro procederá, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, à respectiva baixa.

§ 6º Na impossibilidade de a baixa ser efetuada no prazo indicado no § 5º, o órgão ou a entidade credora fornecerá a certidão de regularidade do débito, caso não haja outros pendentes de regularização.

§ 7º A inclusão no Cadin sem a expedição da comunicação ou da notificação de que tratam os §§ 2º e 4º, ou a não exclusão, nas condições e no prazo previstos no § 5º, sujeitará o responsável às penalidades cominadas pela Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 (Consolidação das Leis do Trabalho).

§ 8º O disposto neste artigo não se aplica aos débitos referentes a preços de serviços públicos ou a operações financeiras que não envolvam recursos orçamentários.

....................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................

CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO

RESOLUÇAO N° 136, DE 2 DE ABRIL DE 2002

Dispõe sobre os valores das multas de infração de trânsito.

O CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO - CONTRAN, usando da competência que lhe confere o art. 12, incisos I, VII e VIII, da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro - CTB e conforme Decreto nº 2.327, de 23 de setembro de 1997, que dispõe sobre a coordenação do Sistema Nacional de Trânsito;

Considerando o estabelecido no § 1º, do art. 258, do Código de Trânsito Brasileiro e o disposto na Medida Provisória nº 1.973-67, de 26 de outubro de 2000, que extinguiu a Unidade de Referência Fiscal - UFIR;

Considerando, o disposto no Parecer nº 081/2002/CGIJF/DENATRAN, e a necessidade de atualização dos valores das multas por infração ao Código de Trânsito Brasileiro, resolve:

Art. 1º Fixar, para todo o território nacional, os seguintes valores das multas previstas no Código de Trânsito Brasileiro:

I - Infração de natureza gravíssima, punida com multa de valor correspondente a R$ 191,54 (cento e noventa e um reais e cinqüenta e quatro centavos);

II - Infração de natureza grave, punida com multa de valor correspondente a R$ 127,69 (cento e vinte e sete reais e sessenta e nove centavos);

III - Infração de natureza média, punida com multa de valor correspondente a R$ 85,13 (oitenta e cinco reais e treze centavos); e

IV - Infração de natureza leve, punida com multa no valor de R$ 53,20 (cinqüenta e três reais e vinte centavos).

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ BONIFÁCIO DE ANDRADA

Ministério da Justiça - Titular

CARLOS ALBERTO FERREIRA DOS SANTOS

Ministério do Meio Ambiente - Representante

AGNALDO DE SOUSA BARBOSA

Ministério da Educação - Representante

JOSÉ AUGUSTO VARANDA

Ministério da Defesa - Suplente

JOSÉ ANTONIO SILVÉRIO

Ministério da Ciência e Tecnologia - Representante

OTAVIO AZEVEDO MERCADANTE

Ministério da Saúde - Suplente

PAULO SÉRGIO OLIVEIRA PASSOS

Ministério dos Transportes - Suplente
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